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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 030/2026 

Processo Administrativo nº 74/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 72, com fundamento no art. 75, inciso VIII, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

considerando o Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 74/2026, 

RATIFICA a Dispensa de Licitação destinada a contratação emergencial para aquisição de peças e contratação 

de mão de obra para o conserto integral do Britador Municipal, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência. 

A contratação será realizada com a empresa SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS, portadora do CNPJ n° 

33.510.067/0001-25, no valor total de R$ 42.700,91 (quarenta e dois mil e setecentos reais e noventa e um 

centavos), conforme condições constantes no processo administrativo. 

Ibarama/RS, 27 de abril de 2026. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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